CEAERO

Requerimento
N° 2/2016

REQUERIMENTO N©° ¥

Requeiro, nos termos regimentais, a realizacao de
AUDIENCIA PUBLICA, no &ambito desta Comissdo Especial,
destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que “institui o Cédigo
Brasileiro de Aeronautica”, para tratar sobre a situacao dos
aerodromos, aeroportos e a aviacao na Amazonia. Para
debater e instruir a matéria, convidamos o0s seguintes

palestrantes:

1. Gilberto Scheffer; Operador de Linha Aérea Sistematica nos
Estados de Rondb6nia e do Acre e Conselheiro da Associagao
Brasileira de Taxis Aéreos;

2. Cleiton Sérgio de Souza; operador de taxi aéreo no Estado do
Amazonas;

3. José Renato Heiss; operador de taxi aéreo no Estado do Para,
regidao de Belém/Marajo e Representante do Norte da
Associacdo Brasileira de Taxis Aéreos;

4. Edson Silva, Operador de taxi aéreo e operador de Linhas
Aéreas Sistematicas na Regido de Santarém, PA;

5. Representante da Forga Aérea;

6. Representante da Anac;



JUSTIFICAGCAO

O paragrafo Unico do artigo 368 do prevé que a
autoridade da aviagao civil "podera expedir regras especificas
para exploracdo de aerddromos e de servicos nessa regido”.

Tal medida se assemelha a letra “A” do artigo 36 do atual
CBA, sendo que, na pratica, pouco tem se realizado para torna-
lo efetivo.

Assim, a presente audiéncia tratara do tema, visando a
alteracdo do texto de “"podera” para “devera”, pois o assunto
requer a certeza e a segurancga de que a medidas serao de fato
adotadas.

Outros assuntos pertinentes ao tema aviacao na Amazonia,

também serdo esclarecidos e debatidos pelos palestrantes.
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Sala das Comissaes




